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INDICAÇÃo N" DEaT DE NOVEMBRO DE2O24,

AuroR _ vEREADoRALEX DE anaú,ro MARTTNs

Excelentíssimo Senhor
Vereador Domingos paula De Souza
Pre si dente da C tuiar a iraüi"óãii" Anáp o I i s _ GO.

Indic.ação ao Excelentíssimo Seúor prefeito doy*::t,: ae arynoris-Go, -ü;;; 
Naves es

1"H;f 
l?#H,T:*"ffi ,l?ã:T.:_i,?:iÍfã*

impraaração de poiiti*--oJ-.i,ürli,rior" 
dos

ffíill?i,, Xlcia 
s 
.- 

r. '"i"to'*"'ii"i;"' no

Excelentíssimo seúor president e da câmaruMunicipar de Anápolis,
com furcro no art. gg, 

§10, arínea í,i,r, do Regimento rnterno desta casade Leis' o vereador que a esta subsórãue, requer o encamiúamento o. ori.io aL indicaçãoao Excerentíssimo -seúor 
pr.rrirã.ag ir;tôrà? a_raroris_Go, solicitando a;TtHff il" hffi ,::ãâ:' 
o"''ut,ituição á;; ;;áü, onciais po,,óí,,ios erérricos

A política de substituição gradual de veículos oficiais por veículos erétricos
ffi o?â[1".Í.:##:':'fl[.r1rffi:1;;",-f,3.;ilx,,::promoverasustentab,idade

sugere-se.gu-t- ot órgãos e entidades da adminis fiação pública Municipaldeverão' no prazo de rd ro.rl urãrãn]rti1a"iãpr"*Jçãà a..,. modero, imprementar asubstituigão de, no mínimo, íor;;^títa de veícur", orirL, por veículos elérricos.
o Poder Executivo poderá estabelecer metas intermedirárias de.substituiçãoda frota de veículos oficiais pãi 

""i,.rro, .ret rcàr, ã"*rrrn cumpridas anuarmente,visando acelerar o processo de tansiçào.

Ficando estaberecido que, a oTrt\da implantação deste modelo, a aquisiçãode novos veículos oficiais pot p;;;os-órgaos 
" 

.ritiáuJ.', municipais deverá priorizarveículos elétricos, sempre que houve, oispoiiuitia"à"-" rrãfilidade técnica.
No que diz respeito aos veículos alugados pelo Municipio de Anápolis paraatender às suas necessidades op"rà"ionrir, Fr"iiáIàLr*inuoo gue, a partir daimplantação deste modelo, os 

"otit.uto.-a. roluçao à.";d; priorizarveículos elétricossempre que houver disponibilidade e viabilidadei;rri.u. 
'*

os órgãos e entidades da administração pública Municipal deverão incluir
$#::T liJjr":,:':::,9:..1,"^'"1n"-' ,,r.,.*,b:i.ç.* ;àiã, a. úitização de veícuros,elétricos, visando a subsriruiçr"' ;*áúãã;1.'illiÍi,ff ;ffiâ::"r:; ;:i:$elétricos ao longo do tempo. 

uvls uv vsruuru§ alugaoos por
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Sfr,,^.-,fut Ale:« Martins

JUSTItr,ICATIVA

A presente indicação visa promover uma mud.angl significativa no âmbito da
:iülll,',H:1Í.01":, 

:;,ç;, anapori,-ôõ;;', inprantaeão d. u*u porítica dealiúar ;-M;i 
veículos oficiais por.veículos eletricos. ru .râiàu llrrrn.iut p*ucontribuindo Jr.lr'''o 

às práticas mais mode;;;";:*tenráveis a. g.rtao púbrica,etamente para aproteção ambientar 
"-u 

.nrrrn"ia econôriica.
Oq veículos elétricos, além de representarer

iiü:ffi:i:;*.:,::;r:*:ím::l*;§tH'#,:,3il."T,:,;ffi ,5:r?,:::
ambiente e à saúde.p,iuri* irr#rinuo para uma frota 

compostos químicos ao meioveícuros etérricos aimi"uirã 
";#d#:,r#lry"^r:::lcolnposra 

majoritariamenre porAnápolis, nroro*nao uma ;;üfr'"if;ffi,1ítrada de caru"#á"'ü*icípio 
dequalidade de vida au poprtuça 

''vur.'rril ra qualldade do ar e, consequenteme nte, na

A política de substituição gradual de veícuros oficiais por veícuros erétricos
estabelece um praz.o q: l0 (d;;r;;."para que, no mínimo , 1o%da frora seja converrida
para essa tecnologia' Essa meta, t'üoru ambiciosa, e ,iã".r e,ecessária. Á estipuraçãocle metas anuais pelo Poder É;.;;fi"" servirá como *'*..unismo para monitorar e

"y;r::: 
o processo de transiçao, gr.*tiro" er. 

" fÇio ou*"" de forma consrante e

A priorização de veículos elétricos na aquisição de novos veículos oficiais éum passo estratégico que reforça o compromisso do Município com a sustentabiridade.Além disso, a inclusão de ctausutas.qpr.inru, no, ,ort utos de rocação de veícuros, quepriorizam autilizaçáo de veículos .tet.icor, e uma medida que comprementa a política desubstituição' garantindo que tanto os veículos p.oprio, l.rLto os fomecedores sigam amesma diregão sustentável r--r--v' Y*1

Por fim, a implantação desta porítica não apenas coloca Anápolis navanguarda das cidades que adotam práticas sustentáveir, *r, também ,.;;;; exemproe inspiragão para oulras administraiões municipais. os beneficios econômicos a longoptazo' decorrentes da redução dos custos operacionais e de manutenção dos veíctúoselétricos, somam-se aos gaúos ambientais inestimáveis, tomando essa inioiativa uma

Sendo assim, a implantação de uma política de substituição dos veículos
oficiais por veículos elétricos no Município Anápolis-Go, é a solicitação que se requer.

Sendo o que havia arclatar,reitera-se os profestos de elevada estima e distintaconsideração. ' /
Anr{folis - GO, 21 denovembro de2024,

ALEX /r anauJo MARTTNS
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